
PREFEITURA MUNlCIPAL DE MAR!ÁPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

cNPJ 51.405.23110001 -16

Decreto no. 5l de 05 de dezembro de 2025

Ricardo Mitsuro Watanabe, Prefeito Municipal de Mariápolis, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei.

Artigo lo Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir na contabilidade da
Prefeitura, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 128.200,00 (cento e
vinte e oito mil e duzentos reais), destinados ao reforço de dotações, nos termos
da lei municipal n' 1788/24 de 2811112024, obedecendo a seguinte classificação
orçamentária:

046/25

087125

104/25

222t25

048t25

049t2s

0s0/2s

054125

056125

088/25

2. Executivo

1236500042040.33901 1 pessoal civil

123060007 2012.339030 material de consumo

I 0301 00 I 0201 7 .339030 material de consumo

1545 100202038.339030 material de consumo

TOTAL

RS

R$

R$

R$

R$

73.000,00

3.200,00

15.000,00

37.000,00

128.200,00

Artigo 2'o valor do presente crédito adicional, será coberto com os recursos
provenientes da anulação total e ou parcial das seguintes verbas do orçamento
vigente:

2. Executivo

123 65 000 420 40.3 I 9 09 4 indenização

1236500042040.339030 material de consumo

1236500042040.339030 material de consumo

123 6500042040339046 auxilio

I 23 6500042040.4 49052 equipamentos

1230600072012.339030 material de consumo
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R$

R$

RS

R$

R$

R$

5.000,00

30.000,00

25.000,00

5.000,00

8.000,00

3.200,00
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t09lzs

225/25

226125

227/25

Total

103010010201 7 .339030 material de consumo

1 5 45 I 00202028.339046 auxilio

I 5 45 100202028.44905 1 obras

I 5 4 5 I 00202028.4 49 0 52 equipamentos

R$

R$

R$

R$

R$

r 5.000,00

5.000,00

20.000,00

12.000,00

128.200,00

Artigo 3" Fica autorizado a convalidação das peças de planejamento.

Artigo 4' Este decreto, entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de lis de dezembro de2025

Ri oMitsuroc

Prefeito Municipal

Publicado e registrado na data pra e afixado no átrio municipal.
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